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Resolução n.° 58812004-CEPE/UEMA

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, na qualidade de Presidentedo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, tendo em vista o prescrito no Estatuto daUEMA,emseuArt.46,incisolle,

considerando a necessidade de oferta de qualificação e titulação da releitura dacompetência Iingüística e do desempenho pedagógico dos profissionais do ensino de linguaportuguesa;

Art. 1° - Propor a criação do Curso de Especialização em Língua Portuguesa do Centrode Estudos Superiores de Imperatiiz-CESI, da Universidade Estadual do Maranhão-UEMA, naforma do projeto anexo a esta Resolução.

considerando o que decidiu este Conselho nesta data,

RESOLVE

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor nesta data.


